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Introdução 

O setor imobiliário brasileiro, responsável por movimentar trilhões de reais anualmente 

e representar parcela significativa do Produto Interno Bruto nacional (PIB), tem enfrentado 

desafios crescentes no que tange à identificação e prevenção de fraudes. A complexidade das 

operações imobiliárias, aliada ao volume exponencial de dados gerados pelas transações 

contemporâneas, têm tornado as metodologias tradicionais de investigação corporativa 

insuficientes para detectar esquemas fraudulentos cada vez mais sofisticados. 

A fraude imobiliária constitui um fenômeno global que transcende fronteiras nacionais, 

manifestando-se de diversas formas ao redor do mundo. Nos Estados Unidos, por exemplo, as 

fraudes hipotecárias ganharam notoriedade especialmente após a crise de 2008, 

caracterizando-se pela falsificação sistemática de comprovantes de renda e documentos 

financeiros para obtenção fraudulenta de empréstimos imobiliários (Mortgage Bankers 

Association, 2013). 

No cenário global atual, a crescente complexidade das transações imobiliárias 

representa um desafio significativo para a segurança do mercado. Paralelamente, as fraudes 

imobiliárias evoluem de forma acelerada, tornando-se cada vez mais sofisticadas e elaboradas. 

Essa evolução tecnológica e metodológica dos esquemas fraudulentos cria obstáculos 

substanciais para os órgãos de investigação, que enfrentam dificuldades crescentes tanto na 

detecção quanto no desmantelamento dessas operações ilícitas. 

Em contrapartida a tecnologia se torna uma grande aliada, sendo usada como uma 

ferramenta revolucionária, criando a capacidade de processar grandes volumes de 

informações, identificar padrões anômalos e auxiliar na detecção precoce de irregularidades 

que poderiam passar despercebidas pela análise humana convencional. A aplicação da IA em 

investigações corporativas representa uma mudança paradigmática na forma como as 

empresas do setor imobiliário abordam a prevenção e o combate às fraudes. 

Do ponto de vista jurídico, as fraudes imobiliárias podem se enquadrar em diversos 

tipos penais, estelionato (art. 171 do Código Penal), falsificação de documento público ou 

particular (arts. 296 e 297 do Código Penal), uso de documento falso (art. 304 do Código 

Penal) e, em casos mais graves, formação de organização criminosa (Lei nº 12.850/2013). 
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Para uma melhor compreensão da magnitude do problema, é fundamental destacar 

que as fraudes imobiliárias representam uma crescente ameaça ao mercado brasileiro. 

Segundo dados divulgados pela Câmara Brasileira da Indústria de Construção (CBIC), o setor 

registrou um aumento alarmante de 26% nos casos de fraude nos últimos anos, evidenciando 

a necessidade urgente de implementação de mecanismos mais eficazes de prevenção e 

detecção. 

INVESTIGAÇÕES CORPORATIVAS  

Empresas do ramo imobiliário, serventias extrajudiciais, corretoras e demais agentes 

do mercado são constantemente alvos de tentativas fraudulentas, que podem resultar em 

prejuízos financeiros substanciais e comprometimento da credibilidade institucional. 

Ao longo dos anos, esses players têm intensificado investimentos em mecanismos 

preventivos e detectivos para coibir a atuação de agentes fraudulentos. Nesse cenário, a 

implementação de programas de compliance robustos e adequadamente estruturados para 

enfrentar essas ameaças específicas emerge como diferencial competitivo essencial. Tais 

programas não apenas protegem as organizações contra perdas financeiras, mas também 

preservam sua reputação e asseguram conformidade com as exigências regulatórias. 

Com o avanço tecnológico, em especial a Inteligência Artificial no contexto das 

investigações corporativas representa uma transformação paradigmática nas metodologias 

tradicionais de compliance e auditoria interna. 

Neste sentido, as ferramentas de IA oferecem capacidades avançadas de 

processamento e análise de grandes volumes de dados estruturados e não estruturados, 

permitindo a identificação de padrões, mas para que seja extraída total é preciso “ensinar” a 

máquina para o que deve ser feito.  

Nesta toada, vimos que essa tecnologia permite que sistemas analisem padrões de 

comportamento e sinalizem desvios, detectem fraudes potenciais, e até mesmo auxiliem na 

tomada de decisões quanto à responsabilização de agentes internos. 

Mas é válido chamarmos atenção a um ponto, quando falamos em machine learning, 

especialmente quando utilizamos documentos externos para o treinamento desta máquina, 

nas falas de (Túlio Felippe, 2023) “há o risco de enviesamentos algorítmicos (algorithmic bias), 

que podem surgir tanto dos dados utilizados para treinar os sistemas quanto das escolhas 

feitas por seus desenvolvedores. Isso pode resultar em discriminações indevidas ou em erros 

de avaliação, comprometendo a equidade da investigação e, por consequência, a legitimidade 

dos seus resultados.” 

Neste contexto, o enviesamento algorítmico representa um risco significativo para a 

integridade das investigações corporativas, uma vez que pode conduzir a conclusões 

distorcidas e desalinhadas com a realidade factual. A presença de vieses nos algoritmos de IA 



compromete a objetividade da análise, resultando em interpretações parciais dos dados que 

podem induzir os investigadores a caminhos equivocados.  

Portanto, embora a inteligência artificial represente um avanço técnico importante para 

as investigações internas, seu uso de forma enviesada pode proporcionar um resultado 

equivocado, tornando assim a investigação uma verdadeira caça às bruxas moderna.   

Superada tais considerações, vamos voltar nosso olhar para a aplicabilidade da 

ferramenta de Inteligência Artificial nas investigações corporativas.  

 

Para tal conseguimos observar muitos benefícios para a aplicabilidade da Inteligência 

Artificial, sendo eles: Precisão, escalabilidade, Análise de padrões com históricos para detectar 

desvios, Identificação de Anomalias mais sensiveis, identificação mais rápidas, redução de 

falsos positivos, automatização de tarefas repetitivas, dentre outras inúmeras que podem ser 

listadas.  

Nessa toada, os benefícios incluem a identificação rápida de fraudes financeiras 

complexas através da análise de grandes volumes de dados, a redução de falsos positivos com 

algoritmos de aprendizado contínuo que melhoram com o tempo, e a automatização de tarefas 

repetitivas e análises detalhadas, permitindo que os investigadores se concentrem em casos 

mais complexos e estratégicos. 

Não obstante os benefícios evidenciados na análise precedente, a implementação de 

sistemas de Inteligência Artificial em investigações corporativas demanda consideração 

criteriosa em sua implementação.  

É necessário também que os algoritmos utilizados estejam livres de vieses 

discriminatórios e tenham accountability (Prestação de contas) — ou seja, seja possível 

compreender como o sistema chegou às conclusões que produziu. Caso contrário, os dados 

obtidos poderão ser considerados ilícitos ou imprestáveis como prova em eventual processo 

penal, violando o devido processo legal. 

Diante da análise desenvolvida permite concluir que a aplicabilidade da ferramenta de 

inteligência artificial nas investigações internas é plenamente possível, a evolução tecnológica 

é um importante aliado, mas para que essa ferramenta seja usada de maneira assertiva,  exige 

o cumprimento de parâmetros legais e constitucionais rigorosos. A ausência destes 

pressupostos compromete a validade de toda investigação. 

CONCLUSÃO 

A evolução tecnológica tem desempenhado papel fundamental na transformação das 

práticas humanas ao longo da história, desde as primeiras inovações neolíticas, como a roda 



(c. 3500 a.C.) e o arado, até as revolucionárias máquinas a vapor do século XVIII, que 

marcaram o início da era industrial.  

Essa trajetória demonstra que o desenvolvimento de ferramentas e tecnologias 

constitui resposta natural da humanidade aos desafios práticos e operacionais de cada época. 

Neste sentido, a Inteligência Artificial não seria diferente, neste artigo discutimos a 

aplicabilidade desta ferramenta no contexto de investigações corporativas envolvendo fraudes 

no mercado imobiliário.  

Dessa forma, os elementos analisados corroboram a utilização da inteligência artificial 

neste contexto é plenamente possível, ao passo que está ferramenta possibilita a análise de 

quantidade massivas de dados, identificação de padrões suspeitos, monitoramento e avaliação 

contínua de comportamentos, detecção de atividades anômalas indicativas de fraude.  

A utilização desta ferramenta deve ser atrelada ao cumprimento de parâmetros legais 

e constitucionais rigorosos, respeitando direitos e garantias processuais penais de modo que 

a investigação não se torne uma verdadeira “caça às bruxas”.  

Neste sentido, a observação de princípios como transparência e accountability 

garantem que a ferramenta não seja contaminada com enviesamento algorítmico, bem como 

a possibilitar a revisão humana das decisões automatizadas de maneira a não moldar o 

caminho que irá percorrer a investigação. 

Diante disso, conclui-se que o uso da inteligência artificial nas investigações internas 

corporativas é completamente possível, quando atrelado sua utilização a regras que 

assegurem os direitos dos envolvidos e preserve as bases do devido processo legal. Sem isso, 

a tecnologia pode produzir efeito contrário ao desejado, enfraquecendo os mecanismos de 

integridade corporativa e comprometendo sua credibilidade institucional. 
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